
RESOLUÇÃO Nº 567, 

DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

EMENTA: Aprova o Orçamento Programa do 

Exercício de 2013 dos Conselhos Federal e 

Regionais de Farmácia. 

O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no uso das atribuições legais previstas na Lei nº 

3.820/60 e, considerando a sua receita pública, RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Orçamento Programa e Programa de Trabalho do Conselho Federal 

de Farmácia e dos Conselhos Regionais de Farmácia dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 

Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, São Paulo e 

Tocantins, conforme anexo.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
 



 
 



 
 



 



 


